
 

EX.MO SENHOR 

PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAROUCA 
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Dec-Lei n.º 82/2021, de13de outubro, com as alterações introduzidas pelo Dec-Lei n.º 56/2023, 

de 14/julho 
ATIVIDADES EM ÁREAS PRIORITÁRIAS DE PREVENÇÃO E SEGURANÇA 

 

REQUERENTE  
 

Nome  
 

Morada   
3 

Localidade  Código postal   
 

N.º Identificação Fiscal   
 

N.º Identificação Civil  Válido até   
 

Código da certidão comercial permanente   
 

Telefone  Telemóvel   
 

Fax  Email  @  
 

Na qualidade de  Proprietário  Usufrutuário  Locatário  Superficiário  Outro  
 

   
 

 

OBJETO DO PEDIDO  - Ações de proteção contra incêndios  em área prioritárias nos termos da  alínea f) do 
artigo 69, do mencionado Dec-Lei . 

 

Requer *: 

   

   

 LOCALIZAÇÃO (GOOGLE):  

 LUGAR:                                                                FREGUESIA  

   

 DATA DE INICIO DOS TRABALHOS                                             FIM:  

   

   

   
 

*1 – Realização de operações de exploração florestal de corte e rechega 

*2 – Instalação e manutenção das redes primárias  

*3- Instalação e manutenção secundárias de faixas de gestão de combustível 

 

 

 

PEDE DEFERIMENTO 
 

Data  /  /   Assinatura,  

 

 Nos termos das subalíneas da alínea f) do n.º 3 do artigo 69, Dec-Lei n.º 82/2021, alt. Por  Dec-Lei n.º 56/23 

 

Documentos instrutórios: 
       Inicio de atividade (CAE da atividade) 
         
       certificado de formação de um dos elementos da equipa; 
         
       nº de máquinas a utilizar; 
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        superior a 3 máquinas em operação -prova de ter kit de 1ª intervenção contra incêndios rurais ou depósito de água 
móvel com capacidade mínima de 450L equipado de motobomba; 
 
Deverão ter: 

 i) Exclusivamente por entidades que tenham um ou mais códigos de atividade económica referidos no  
Anexo ao Dec-Lei n.º 56/2023, de 14 de julho, do qual faz parte integrante; 
ii) Nas atividades sem recursos a maquinarias, as viaturas de apoio devem possuir um extintor suplementar de, no Mínimo, 
2 Kg; 
iii) Nas atividades com recurso a maquinaria, mediante o cumprimento das medidas auxiliares previstas no anexo referido 
 

 

 

 
A PREENCHER PELOS SERVIÇOS 

 

REGISTO DE ENTRADA INFORMAÇÃO FINAL RESOLUÇÃO 

Req. nº   

 

   

Processo nº      

Data  /  /      

 

O(A)                                 , 

 

______________________ 

Em  /  /   

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

   

   

 

 

 


